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Associação Nacional do Ministério Público de Contas


A Associação Nacional do Ministério Público de Contas - AMPCON entidade representativa dos Procuradores de Contas que atuam perante todos os Tribunais de Contas do Brasil vem a público manifestar as razões pelas quais a submissão dos membros do Ministério Público de Contas, prevista na PEC 28/2007, à fiscalização do futuro Conselho Nacional dos Tribunais de Contas, composto majoritariamente por membros da magistratura de contas, configurará inaceitável e inconstitucional supressão das garantias funcionais fundamentais da autonomia e independência dos membros desse especial ramo do Ministério Público.
A  AMPCON concorda plenamente que os membros do Ministério Público de Contas devam se submeter a um órgão de controle externo, assim como ocorre com os membros de outros ramos do Ministério Público, por meio do CNMP. A forma desta submissão, contudo, necessita ser discutida com responsabilidade. Assim, apoiamos a criação do Conselho Nacional do Ministério Público de Contas, conforme proposição da PEC 463/2010. 
Tramita na Câmara dos Deputados, porém, a PEC 28/2007, que prevê a criação do Conselho Nacional dos Tribunais de Contas (CNTC), órgão a ser composto por 9 (nove) membros: um representante do Senado e outro da Câmara dos Deputados, 6 (seis) integrantes da magistratura de contas (2 ministros, 3 conselheiros, e 1 conselheiro substituto, e apenas um representante do Ministério Público de Contas.
A proposta, tal como aprovada na Comissão Especial e na Comissão de Constituição e Justiça, prevê que o CNTC teria competência para fiscalizar a atividade funcional dos membros do Ministério Público de Contas, podendo aplicar-lhes medidas disciplinares. Tal previsão, inconstitucional e inaceitável, representa, após a Constituição de 1988, uma das mais preocupantes tentativas de supressão de garantias fundamentais e elementares de qualquer Ministério Público: a autonomia e a independência funcional, como tentado alhures com a denominada “Lei da Mordaça”.

Prevalecendo esta composição proposta pela PEC 28/2007, poderia um membro do Ministério Público de Contas ser chamado a apresentar explicações ou se defender perante um corregedor integrante da magistratura de contas e, por fim, ser julgado por um órgão composto esmagadoramente por magistrados de contas (Ministros, Conselheiros e Auditores), violando o princípio elementar do julgamento pelos próprios pares. 

Esse princípio preconiza que, em matéria de fiscalização da atuação profissional, o melhor julgamento será aquele feito por pessoas conhecedoras das atribuições profissionais daquele que está sendo julgado, e comprometidas com a preservação e com o aprimoramento institucional. Esta lógica permeia, por exemplo, o julgamento de categorias profissionais organizadas em conselhos profissionais como a OAB, Conselhos de Medicina, Engenharia, Contabilidade etc. É também a lógica orientadora da conformação dos Conselhos Nacionais já instituídos pela Constituição Federal.

É assim no Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP) e no Conselho Nacional de Justiça (CNJ). Aquele não julgará magistrados, e este não julgará membros do Ministério Público. A participação de membros de outras carreiras em cada um deles, por isso, pode ser sempre minoritária. 

No CNMP, com 14 membros, têm assento 2 (dois) juízes, 2 (dois) advogados e 2 (dois) cidadãos, mas 8 (oito) integrantes representam as carreiras do Ministério Público. Juízes e advogados não estão sujeitos às atribuições correicionais do CNMP.

Do CNJ, com 15 membros, tomam parte 2 (dois) membros do Ministério Público, 2 (dois) advogados e 2 (dois) cidadãos, mas 9 (nove) integrantes representam as carreiras da magistratura. Membros do Ministério Público e advogados não estão sujeitos às atribuições correicionais do CNJ.

Esta representação majoritária assegura o princípio do julgamento pelos pares, que é fundamental para garantir a independência funcional dos membros dessas carreiras jurídicas.
É equívoco grave sustentar que a conformação atual do CNTC, dada pela PEC 28/2007, submetendo membros do Ministério Público de Contas ao poder correicional de ministros e conselheiros dos Tribunais de Contas, esteja respaldada pelo entendimento que vigora no Supremo Tribunal Federal de que o Ministério Público de Contas está “consolidado na intimidade estrutural dos Tribunais de Contas”. Estar consolidado na intimidade estrutural não significa estar subjugado, razão por que não se sustenta a indigna subordinação desenhada pela PEC 28/2007. 
A mesma Suprema Corte afirma que (ADI 2378-1): “(...) A cláusula de garantia inscrita no art. 130 da Constituição (...) acha-se vocacionada, no âmbito de sua destinação tutelar, a proteger, unicamente, os membros do Ministério Público especial no relevante desempenho de suas funções perante os Tribunais de Contas. (...) Essas garantias, na realidade, visam a conferir, no âmbito das relações que se estabelecem entre esses agentes estatais e a instituição perante a qual atuam, um estatuto jurídico especial destinado a assegurar a independência (CF, art. 128, § 5º, I), a preservar a imparcialidade (CF, art. 128, § 5º, II) (...)”.
O Ministério Público de Contas, das instituições que se extraem diretamente do texto constitucional, é uma das mais recentes. Seu advento, com a conformação dada pelo regime constitucional vigente, constitui, possivelmente, a mais salutar contribuição dada pelo Poder Legislativo ao tema do controle externo nas últimas décadas. Na exata quadra da história em que a sociedade identifica a necessidade urgente de mudanças nos Tribunais de Contas, a atuação de membros do MP de Contas tem promovido ajustes importantes no funcionamento dessas cortes especializadas, contribuindo para que se conduzam mais consentâneas com a finalidade de zelar pela boa aplicação dos recursos públicos.
A PEC 28/2007, ao sujeitar membros do ministério público ao poder correicional de membros da magistratura, algo sem precedentes na história republicana brasileira, destrói a cláusula de garantia do art. 130 da Constituição.

Por esse motivo, a AMPCON solicitou às lideranças partidárias da Câmara dos Deputados a apresentação, com base no que prevê o art. 161, I, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, de Destaque para Votação em Separado da expressão “e membros do Ministério Público especial” constante do § 5º do Art. 73-A, com a nova redação oferecida pelo Art. 3º do Substitutivo apresentado pelo Relator à PEC 28/2007, visando à sua supressão do texto do projeto de emenda constitucional. 

Com a exclusão da competência do CNTC sobre a atividade funcional dos membros do Ministério Público de Contas, a presença no CNTC de um representante dessa carreira dar-se-ia nos mesmos termos em que ocorre a presença do Ministério Público no CNJ. Na mesma linha, a proposta de criação do Conselho Nacional do Ministério Público de Contas, objeto da PEC 463/2010, prevê a participação naquele conselho de um membro oriundo da magistratura de contas.

Alternativamente à retirada dos membros do Ministério Público de Contas do âmbito da fiscalização a ser exercida pelo CNTC nos termos da PEC 28/2007, vislumbramos a viabilidade também da paridade de assentos naquele Conselho dos Tribunais de Contas, de maneira que nem magistrados nem membros do Ministério Público de Contas detenham maioria. Esta alternativa costuma ser rechaçada sob o argumento de que repercutiria em um conselho muito numeroso. Tal argumento não se confirma, contudo. Com apenas 8 (oito) membros poder-se-ia formar um conselho paritário: 3 (três) membros da magistratura de contas (TCU, TCE/TCDF, TCM’s, sendo um deles, pelo menos, alternadamente, escolhido representante dos auditores substitutos), 3 (três) membros do Ministério Público de Contas (TCU, TCE/TCDF, TCM’s) e 2 (dois) representantes do Poder legislativo. Mesmo que esta conformação não seja considerada suficiente, há ainda amplas possibilidades de acrescer, paritariamente, os representantes necessários, até o número de 14 ou 15 membros, como é o caso do CNMP e CNJ.
A quantidade de membros do CNTC é, por certo, o menor dos problemas a ser enfrentado. Os Tribunais de Contas têm particularidades que os distinguem do aparelho judiciário. Têm órgãos autônomos municipais (SP e RJ), órgãos estaduais, e um tribunal nacional (TCU), todos funcionando em estruturas absolutamente independentes. Não possuem órgãos especiais para fins recursais e, além disso, de maneira sui generis, detêm um Ministério Público Especial, consolidado em sua estrutura organizacional. Tais particularidades, e as complexidades que implicam, por certo, não podem deixar de ser levadas em consideração na conformação do futuro Conselho.
A preservação dos meios que assegurem a mais ampla independência funcional para os membros do Ministério Público de Contas está, seguramente, entre as diretrizes que apontam para o aprimoramento do Controle Externo exercido pelos Tribunais de Contas, razão de ser da eventual criação do CNTC e do CNMPC. Ao Constituinte reformador resta agora refletir se a constitucionalização desse ramo especializado do Ministério Público visou a oferecer à sociedade um instrumento útil ao funcionamento das Cortes de Contas, ou um apêndice, sujeito a mecanismos inconstitucionais de cerceamento da atuação de seus membros, sem serventia, portanto, para as funções de fiscal da lei e defesa do interesse público.

Brasília-DF, 10 de maio de 2011.

A Diretoria.
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